
Ofício nº 047/2019/GAB, Estância Velha, 12 de fevereiro de 2019.

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 880, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2003, QUE “ATUALIZA E CONSOLIDA LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA BÁSICA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, PARA CRIAR O DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
Visando adequar a organização administrativa do Município de Estância Velha, adequando-a às exigências práticas das rotinas do ente público, faz-se necessário criar o Departamento de Tecnologia da Informação, órgão que será encarregado de todas as tarefas ligadas à instalação, manutenção e acompanhamento dos processos envolvendo equipamentos de informática, conexões de rede de internet e softwares.
Certo de que este projeto receberá toda a atenção de Vossas Excelências, submeto-o à apreciação do Legislativo, esperando que seja aprovado. 
Agradeço.
                                                                             Maria Ivete de Godoy Grade

Prefeita Municipal

Excelentíssima Senhora
Veridiana Monteiro
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
ESTÂNCIA VELHA/RS
PROJETO DE LEI

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 880, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2003, QUE “ATUALIZA E CONSOLIDA LEGISLAÇÃO QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA BÁSICA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, PARA CRIAR O DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O parágrafo único do art. 4º da Lei Municipal nº 880, de 31 de dezembro de 2003, passa a vigorar acrescido do inciso VIII, com a seguinte redação:
Art. 4º ...

Parágrafo único ...

VIII – Departamento de Tecnologia da Informação.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Velha, em ...
Maria Ivete de Godoy Grade
Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública

